
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 055/2024

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

1 ■ ÁREA REQÜISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2 - EQUIPE DE PLANEJAMENTO

328-4Assessor 21 Delinan de Sousa Nascimento

Assessor 2 1030-12 Ane Carine dos Santos Cardoso

Auxiliar 113-13 Railma da Silva Dias Fialho

Administrativo

3-INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à

instrução inicial do procedimento de Contratação de empresa para fornecimento de

serviços gráficos, para atender as necessidades das secretarias do município São Pedro

dos Crentes - MA.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n® 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

Com a implantação do Pregão Eletrônico, no ano de 2020, as contratações de
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empresa para fornecimento de serviços gráficos para atender as necessidades das

secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA, passaram a ser realizadas

através dessa modalidade, por recomendação legal.  A modalidade vem mostrando-se

uma ferramenta bastante eficaz. Alguns problemas decorrentes das descrições dos itens

foram solucionados e. problemas pontuais no tocante ao fornecimento destes itens

foram equacionados junto aos fornecedores.

Foi analisado cada item, desde a descrição até o quantitativo requisitado, a fim

de garantir tanto a competitividade quanto o sucesso no fornecimento dos produtos.

As seguintes normativas irão disciplinar o fornecimento de serviços gráficos

para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -

MA, através do Pregão Eletrônico 020/2024:

●  Lei n° 14.133/2021, que institui normas para licitações e  contratos da

Administração Pública;

●  Decreto Municipal n° 004/2024, que regulamenta  a modalidade de licitação

pregão, na forma eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de

serviços comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do

município de São Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão, e dá outras

providências.

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(Inciso I do § IMoart. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa para

fornecimento de serviços gráficos, para atender as necessidades das secretarias do

município São Pedro dos Crentes - MA. durante todo o ano de 2024.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Considerando atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro

dos Crentes - MA, para fornecimento de serviços gráficos a fim de manter a
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continuidade dos serviços.

Considerando que a natureza da aplicabilidade dos serviços gráficos é constante

pelas secretarias municipais e observando também que já é de conhecimento de todos a

importância da existência desses materiais para prover o bom andamento das atividades

administrativas do município, tal aquisição configura-se como de grande necessidade. A

falta destes materiais ocasionaria prejuízo de muitas das importantes atividades

desenvolvidas pelas secretarias do município.

Sendo assim, em razão do dever de garantir os serviços municipais é que se

justifica a Contratação de empresa para fornecimento de serviços gráficos para atender

as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.

6 - PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso III do § l°doart. 18 da Lei 14.133/2021)

A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de

julgamento pelo menor preço por item, com regime de execução através de

fornecimento parcelado do objeto, com vigência do contrato até 31/12/2024.

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, comtemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados às legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.
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6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial,

dos quais seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES

(inciso IV do § 1 ° do art. 18 da Lei 14.133/21)

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue

a planilha:

DESCRIMINAÇÃO MEDQUANTIT

Adesivo redondo 2,5x2,5cm com números de 1 a 12
ao redor do círculo como nome ANTES em cima do

adesivo fora do círculo, no meio do círculo desenho de

um prato com garfo e faca

500 UNID01

Adesivo redondo 2,5x2,5cm com números de 1 a 12
ao redor do círculo como nome DEPOIS em cima do

adesivo fora do círculo, no meio do círculo desenho de

garfo e faca cruzado

500 UNID02

Adesivo redondo 2,5x2,5cm com números de 1 a 12
ao redor do círculo como nome MANHA em cima do

adesivo fora do círculo, no meio do círculo desenho da
500 UNID03

sol
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Adesivo redondo 2,5x2,5cm com números de 1 a 12
ao redor do círculo como nome NOITE em cima do

adesivo fora do círculo, no meio do círculo desenho da
500 UNID04

lua

Adesivo redondo 2,5x2,5cm com números de 1 a 12
ao redor do círculo como nome TARDE em cima do

adesivo fora do círculo, no meio do círculo desenho do

sol se pondo

500 UNID05

BL06 150Atestado medico 1 via 100 folhas 14x20cm

Banner de lona brilhante personalizada MTS07 500

Capa de processo em papel cartão personalisado
32x23cm

7000 UNID08

Carimbo personalisado automático 27x1 Omm 90 UNID09

Carimbo personalisado automático 57x21mm 40 UNID10

UNID11 Carimbo simples de madeira com cabo 20x40mm

Cartão da criança em papel cartão 21x32cm

10

400 UNID12

Cartão de aprazamento em papel cartão 18x1 Icm 100 UNID13

400 UNIDCartão de gestante em papel cartão 29x20cm14

Cartao do diabético /hipertenso em papel cartão
10xl5cm

500 UNID15

1000 UNIDCartão vacinação de adulto em papel cartão 20x7cm16

Cordão para crachá em poliéster acetinado com

prendedor jacaré 2x80cm
100 UNID17

Crachá em papel cartão personalisado para eventos

com cordão de polipropileno 2,5mm 14.5x1 Icm
2400 UNID18

100 UNIDCrachás em PVC 8,60x5,40cm19

20 BL20 DAM 3 vias 50 folhas 21x1 Ocm

UNIDDossiê ensino infantil em papel cartão 32x23cm 30021

Dossiê para ensino fundamental em papel cartão
32x23cm

1200 UNID22

Ficha 706 consulta em papel cartão 2Ix25cm 500 UNID23

Ficha odontologia 1 via 100 folhas 21x30cm 100 BL24

Ficha de cadastramento da gestante 1 via 100
folhas21x30 cm

40 BL25

1500 UNIDFicha de continuação em papel cartao 21x25cm26

Ficha de Encaminhamente 2 via 100 folhas 21x30cm 20 BL27

Ficha de investigação atend. Anti-rábico 1 via 100
folhas 21x30cm

BL528

Ficha de investigação atend. Leishmaniose 1 via 100
folhas 21x30cm

BL529

Ficha de investigação atend. Siflis 1 via 100 folhas
21x30cm

BL30
3
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Ficha de investigação de ac. por animais peçonhentos
Ivia 100 folhas 21x30cm

31 BL
5

Ficha de investigação de dengue - 2 vias 100 folhas
21x30cm

32 BL
10

Ficha de reg. At. Gest. Sisprenatal 1 via 100 folhas
21x30cm

33 BL
40

Ficha de registro do vacinado em papel cartão
21x30cm

34 UNID
3000

Ficha de visita domiciliar DOACS 1 via 100 folhas

21x30cm
35 20 BL

36 Ficha E-SUS 1 via 100 folhas A4 200 BL

Folders DL 10x20cm 6 paginas37 12000 UNID

Formulário AP AC 2 via 100 folhas 21x30cm38 5 BL

39 Formulário TFD 1 via 100 folhas 21x30cm 5 BL

M S hiperdia cadastro 2 vias 100 folhas 21x30cm40 2 BL

M S hiperdia ficha acompanhamento 2 vias 100 folhas
21x30cm

41 2 BL

42 1000 UNIDPapel cartão hiper dia
43 Planilha casos diarréia 1 via 100 folhas 21x20cm 3 BL

Planilha mensal distribuição insumos prevenção 1 via
100 folhas 21x30cm

44 BL
10

45 Prescrição medica 1 via 100 folhas 21x30cm BL450

Programa controle tuberculose - 2 vias lOOfolhas
21x30cm

46 3 BL

Programa de hipertensão e diabetes 1 via 100 folhas
21x30cm

47 3 BL

48 Prontuário medico 1 via lOOfolhas 21x30cm 3 BL

49 BLReceituario 1 via B 100 folhas controle especial

Receituario 1 via 100 folhas 15x21 cm

50

50 1000 BL

51 BLReceituario 1 via C 100 folhas controle especial

Requisição exame citopatológico 1 via 100 folhas
15x21cm

50

52 20 BL

Sistema vig. Alimentar e nutricional SISVAN - 2
viaslOO folhas 21x30cm

53 10 BL

54 Solicitação de exames 1 via 100 folhas 15x21 cm BL400

Vacina Obrigatória 1 ano de vida em papel cartão
16xl0cm

55 UNID
46

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base os contratos n°

175/2023, 176/2023.178/2023, 180/2023, 182/2023 cujos objetos são para fornecimento
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serviços gráficos para atender as necessidades das secretarias do município de São

Pedro dos Crentes - MA.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuais

mencionados em anexo.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,

podendo entre outras opções: (inciso III, artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e  internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base nos

contratos anteriores realizados por este município, dos quais reiteram ser a melhor

alternativa para execução de objeto desta natureza.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante.

Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao processo.
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A estimativa de custo da contratação é de R$ 99.179,76 (noventa e nove mil cento

e setenta e nove reais e setenta e seis centavos).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A contratação de empresa para fornecimento de serviços gráficos faz necessário

para garantir a execução dos eventos significativos que acontecem no âmbito de suas

atribuições, levando em consideração a natureza da demanda das secretarias municipais.

O material gráfico é de extrema necessidade para os órgãos sendo imprescindíveis para

a realização das atividades administrativas públicas.

Dessa forma, a o fornecimento de serviços gráficos ocupa papel de destaque

dentro do sistema de compras do município, vez que o objeto se trata de materiais

imprescindíveis para a manutenção das atividades administrativas  das secretarias e

consequentemente do atendimento ao público em geral.

Diante do exposto têm-se os elementos necessários para compor a solução

completa a ser concretizada com a contratação de empresa para fornecimento de

serviços gráficos.

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo

com relação a itens ou unidades autônomas.

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação,

não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo
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prevalecer à regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IXdo§ 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade das secretarias do município.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - possíveis impactos AMBIENTAIS

(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão
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de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens. serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes - MA, 15 de abril de 2024.

í

:  'Um/ . -nm /Â
X

Delínan dc Sousa Nascimento

Assessor 2
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 014/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 064/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Pa

SAOPEDRÒ
OOSCKDtrO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 175/2023, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA ODIMILSOM ALVES
PEREIRA-ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaâ, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romuío Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n“ 028495292004-2 SSP/MA e CPF rf 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa ODIMILSOM ALVES PEREIRA  - ME, sediada na Rua Barroso, n

908, Centro, Teresina - PI, inscrita no CNPJ; 03.930.566/0001-00, neste ato representada pelo Sr.

ODIMILSOM ALVES PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade n

407840 SSP/PI, e CPF n° 199.522.013-20, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que
consta no Processo administrativo n° 064/2023 e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de

junho de 1993, da Lei n“ 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa

do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n
014/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
serviços gráfícos, para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes “■ MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

0

0

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM DESCRIMINAÇÃO V. TOTALV. UNITMED MARCAQUANT

Cartão da criança em papel
cartão 21x32cm 760,00RS1,90RSUNID PRÓPRIA40012

Ficha odontologia 1 via
100 folhas 2Ix30cm

3.723,00RS37,23RSPRÓPRIABL24 100

Ficha de continuação em
papel cartão 21x25cm i.335.00R$R$ 0,89UNID PRÓPRIA150026
Ficha de reg. Al. GesL
Sísprenatal 1 via 100 folhas
21x30cm 460,00PRÓPRIA RSBL R$ 11,5033 40

Comissão Pcnnaneniede Licitação
cplpmspc(<^ütmail.com

PÁGINA 1 ODIMILSOM
ALVES

Au<n«do de romudlglUl
po( ODlMiLSOM ALVES
PERQItA;199S2201330

PEREIRA:199522 oedosiouoe.io
U:49:2S-03'00’01320
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SÃO PBDRO
DOS CKÍNTtS

Hcha de registro do
vacinado em papel carlào
21x3ücm 1,110,00RSUNID RS 0,3734 PRÓPRIA3000

Picha de visita domiciliar
DOACS 1 via 100 folhas
21x3üem R$ 238,001 1,9035 BL RS20 PRÓPRIA

Programa de iiipertcnsão c
diabetes 1 via 100 folhas
2ix30ctn PRÓPRIA 30,0010,00 RSBL R$47 3

Receiluáriü 1 via B lOU

folhas conífole especial

ReceiUiário 1 via C 100

folhas controle especial

519,50RSRS 10,39BL PRÓPRIA49 50

394,50RS7,89R$BL PRÓPRIA51 50

Requisição exame
citopatológicü 1 via lüü
folhas 15x21 cm 167,80RS8,39RSBL PRÓPRIA52 20

Solicitação de exames I via
lüO folhas 15x21 cm 3.000,00RS7,50RSBL PRÓPRIA54 400

RS 11.737,80VALOR TOTAL

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.i, O prazo de vigência do presente contrato será de 05/04/2023 aié 31/12/2023, prorrogável na fonna

do art. 57, 1“. da Lei n" 8.ÓÓ6, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo dc Contrato é de RS 11.737,80 (onze mil e setecentos e trinta e sete

reais e oitenta centavos).

3.2. No valor acima cslão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários,

fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

09 - FMS - FUNDO MUNÍCIPAL DE SA UDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Comissão Pcrmaminfe dc Licilaçâo

cplpmspclííihotmail.comODIMILSOM Aisinâdo deforma
digitai por
ODIMILSOM ALVES
PERE!RA;ig9S2201320
Dados: a023.0-t.l0
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaà, n° 102, Centro, Sâo Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

5ÃOPEDRÒ
Dosatmm

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1, A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 l.l. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do

art. 78 da Lei n“ 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n“ 8.666, de 1993.

Comissão Permanente de Licitação

cplpmspc@hotmail.com
PÁGINA 3
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n® 8.666, de 1993, na Lei n“ 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2 da Lei n
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igu^I

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

SÃOPEDRÒ
ooscRtmts

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de abril de 2023.

Comissão Permoneme de Licilação

cpipmspc^otntail.com
ODIMILSOM
ALVES
PEREIRA:! 995220 oados 2023.04,10

11;5&25-03'00'

Assinado de forma
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ESTADO ÜO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaa, 102, Centro. São Pedro dos Crentes -- MA, CEP: 65978-000

540 PEDRO
DOSCKiMttS

Assinado de fo'ina digital por ROMIJIO
COSTA ARBUDA;C282306S359

DN:C“0R,o-lCP-Brasl!,

OU-12073?‘1J000170. ou-Seeietaiia
da ReuHta Tederal do Brasil - RPQ,

ou=Rf8e-CPf Al.ou-(EM BfiANCO),

ou^pr««ncíal. cn-"ROMULO COSTA
ARRUOA:U2a23U6S369

Versíodo Adotw íeader 11 0 23

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

ODIMILSOM

ALVES

PEREIRA:! 995220

Assinado de forma digital
por ODIMILSOM ALVES
PEREIRA;19952201320
Dados: 2023.04.10
11:56:52-03'00'1320

ODIMILSOM ALVES PEREIRA - ME
CNP.Í: 03.930.566/0001-00

SR. ODIMILSOM ALVES PEREIRA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

FABIO RAMOS DA SILVA
CPF: 009.983.673-46

PORTARIA N“ 034/2022
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:
//■ /:

\i(J ^ :  /?f.CPF:
7

CPF^üâLZP'

Comissão Pcrmancnlc dc Licilrti;âo
cp]pmspc(íJ<hoimail.cum
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AaESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n'’ 102, Centro, São Pedro dos Crentes  — MA, CEP: 65978-000

PREGÃO ELETRÔNICO N® 014/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 064/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SÃOPBDRÒ
OÚS CMIMTO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N® 176/2023, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA RB GRAFICA DIGITAL

LTDA - EPP.

O MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaâ, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ; 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n“ 028495292004-2 SSP/MA e CPF n" 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa RB GRAFICA DIGITAL LTDA  - EPP, sediada na Rua Orozimbro

Ribeiro, n” 635, Bairro Santa Monica, Uberlândia  — MG, inscrita no CNPJ: 16.951.665/0001-10, neste

ato representada pela Sra. LÜCIANA ALVES DE REZENDE, brasileira, solteira, empresária, portadora

da Carteira de Identidade n“ M5831159 SSP/MG, e CPF tf 001.103.826-84, doravante designada

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n® 064/2023 e em observância

às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de Julho de 2002 e na Lei

n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n° 014/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

serviços gráficos, para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes — MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

~ITEM I DESCRIMINAÇÃO QUANT | MED
V. TOTALV. ÜNITMARCA

Banner de lona brilhante

personalizada PRÓPRIA R$ 4.400,00R$ 44,00METS07 100

R$ 4.400,00VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 05/04/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma

do art. 57, §1®. da Lei n® 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais).

Comissão Permanente de Licitação

cplpmspc@hotmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA. CEP: 6597S-000

3.2. No valor acima eslão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidcnciários, fiscais c

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimenta integral

do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2Í/23, na classiíicação abaixo;

03-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04. ]22.0052.2004 - Mamiíençào da Secretaria de Administração

3.3.90.39.00 - Outro.', Serviço.'; de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

m ti-

SAO PEDRO
BOSCKÍNTli

(). CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no 1 ermo de Referência, anexo
a cslc Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissao/Representaníe designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

i  1 ,1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

Comissão Pcrmanenitf dc Licílnvâo

cplpmspc(fl}hoimail.com
PAGINA 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contraUial serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia c ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4,1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n® 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

SÃO PBonò
OOCOUMfB

Comissão Pennanente de Uciuii;3o
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, 102, Centro, Sao Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

SÃO PEDRO
005 eitíNTÍS

17.1. É eleito 0 Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2“ da Lei n”
8.666/93.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual

teor, que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes ~ MA, 05 de abril de 2023.

Aislnado de fonm diglial poi ROMULO
COSTA Af»UDA:02823065J69

DN: c=BR, o=ICP-Brasi!.
ou=1207374300U170. ou=SeíR*tariâ da
Receita Federai do Brasil - RFB, ou=RFB

e-CPF A!. ou=(EM BRANCO),
üu=prBsenciaí, cn=ROMULO COSTA
ARRUOAK32823065369
Versáo do Adobe Rcadct: 11.0.33

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Assinado de forma digital por LUCIANA
ALVES DE REZENDEiOOl 10382684

REZENDE:00110382684 Dados: 2023.04.1014:22:23-oaw

LUCiANA ALVES DE

RB GRAFICA DIGITAL LTDA - EPP

CNPJ: 16.951.665/0001-10

SRA. LUCIANA ALVES DE REZENDE

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

MOURA FERNANDES

CPF: 051.816.683-05

PORTARIA 032/2022

FISCAL DE CONTRATOS

vc?'

TESTE|^UNHAS;

l  ■'//Â4-?// , . CPF:Ui
L

/
2  ,4!^/ U r/fò
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/  ●
CPF:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n® 102, Centro, São Pedro dos Crentes  — MA, CEP: 65978-000

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 064/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SÃO PEDRÒ
ootctiitms

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 178/2023, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA RB GRAFICA DIGITAL

LTDA - EPP.

O MUNICFPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, Í02,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n“ 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa RB GRAFICA DIGITAL LTDA  - EPP, sediada na Rua Orozimbro

Ribeiro, n® 635, Bairro Santa Monica, Uberlândia  - MG, inscrita no CNPJ; 16.951.665/0001-10, neste

ato representada pela Sra. LUCIANA ALVES DE REZENDE, brasileira, solteira, empresária, portadora

da Carteira de Identidade n® M5831159 SSP/MG, e CPF n® 001.103.826-84, doravante designada

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 064/2023 e em observância

às disposições da Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei

n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n® 014/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.I. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

serviços gráfícos, para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos

Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM I DESCRIMINAÇÃO V. TOTALMED V. UNITMARCAQUANT
Banner de lona brilhante07

PRÓPRIA 4.400,0044,00 R$MTS R$pereonalizada 100
Receituário 1 via 10050

PRÓPRIA R$ 7.520,00BL R$ 7,52folhas 15x21 cm 1000

R$ 11.920,00VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 05/04/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma

do art. 57, §1®, da Lei n® 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

Comissito Permanenude Licitação
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3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 11.920,00 (onze mil e novecentos e vinte reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercido de 2923, na classificação abaixo:

09 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SÃOPEDHÒ
potoiiwm

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

lO.i. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

U. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comissão Permanente de Ucitaçâo
cpipmspc@hotmai I .com
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11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

do Edital.

sÁopediA
Doíauttm

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVÍI do

art. 78 da Lei n“ 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n*^ 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1, Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 8.666, de 1993, na Lei n“ 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16. l. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficiai do Município, no prazo previsto na Lei n‘’ 8.666, de i 993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de BaLsas - MA para dirimires litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam scr compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei n“
8.666/93.

Para finiieza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

540 PEDRO

A

oof cninris

São Pedro dos Crentes ~ MA, 05 de abril dc 2023.

Assmado de foima digital por ROMUIO
COSTA ARRUDA.0382306536S

ON;c=BR.O^ICP-BlâSll,
ou«1 ?073743P00170. ou^tSecrefarfa da
fleeeita Federal do Brasil - BFD, ou=RFB e-

CPf A1,ouí;(CM BRANCO), oti-prcsenciai,
err^ROMULO COSTA
ARflU0Ar028?306S369
Versão do Adobe Rcader: tt.0,23

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Assinado de forma digital por LUCIANA
ALVES DE REZENDEiOOl 10382684

REZENDE:001 1 0382684 Dados: 2023.04.10 14:24:09 -03’00'

RB GRAFICA DIGITAL LTDA - EPP

CNPJ: 16.95K665/ÜOOMO
SRA. LUCIANA ALVES DE REZENDE

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

LUCIANA ALVES DE

.9.3
r'

í/ iy

FABIO RAMOS DA SILVA

CPF: 009.983.673-46

PORTARIA N" 034/2022

FISCAL DE CONTRATOS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n“ 102, Centro, São Pedro dos Crentes  -MA, CEP: 65978-000 m

sÃ

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 064/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

opeoRÒ
Dostxcurrs

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 180/2023, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA SELMA S TELES

PRODUCOES GRAFICA LTDA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n® 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa SELMA S TELES PRODUCOES GRAFICA LTDA - ME, sediada na

Rua Ceará, n° 419, Bairro Setor industrial. Balsas — MA, inscrita no CNPJ: 05.222.115/0001-44, neste

ato representada pela Sra. SELMA SILVA TELES, brasileira, casada, contadora, portadora da Carteira
de Identidade n° 000005050593-9 SSP/MA, e CPF n° 571.864.563-91,  doravante designada

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 064/2023 e em observância

às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei

n“ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n° 014/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
serviços gráficos, para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
-- vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM DESCRIMINAÇÂ V. TOTALO V. UNITMED MARCAQUANT

Capa de processo em papel
cartão
32x23cm

personalizado
RS 13.930,00RS 1,99UNID CHAMBRIL08 7000

Carimbo personalizado
automático 27x1 Omm R$ 770,00R$ 38,50UNID TRODAT09 20

Carimbo personalizado
automático 57x21 mm

70,00R$ 35,00 R$UNID TRODAT10 2

Cordão para crachá em
poliéster acetinado com
prendedor jacaré 2x80cm RS 250,00RS 2,50UNID NIBC17 100

Comissão Permanente de Licitação
cplpmspc(S)hotmail.com
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SÃOPÊDRÒ
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Crachá em papel
personalizado para eventos
com cordão de polipropileno
2,5mm 14,5x1 Icm

cartão

200,00R$2,00RSCHAMBRILUNID10018

Crachás
8,6QxS,40cm

PVCem
595,00RSRS 5,95UNID PVC10019

DAM 3 vias 50 folhas
21xl0cm 170,00RS8,50RSBL CHAMBRIL2020

R$ 15.985,00VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 05/04/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma

do art. 57, §1°, da Lei n*' 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 15.985,00 (quinze mil e novecentos e oitenta e

cinco reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2(123, na classificação abaixo:

03 - SECjRBTARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 -Manutenção da Secretaria de Administração

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

Comissão Permanente de Licitação
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

SÂOPiDRÒ
OOSCfítHTTS

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A íiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

Comissão Pennanente de Licitação
cpipmspc@liotmaii.coni
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n“ 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

SÃO PSDRÒ
Doscattms

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de abril de 2023.

Aliinadodc fonru <UglUl por f^AULO
COSTA ARRUOA.-02U306S369
DN;o.6R.o»ia>-Bnül.
ou°l 207374300017% oti>SKreurii da
Rccda FcdenI do Bmil * RTB. OU^B
»<PF Al. ou«(EM BRANCO).
ou.prc$encUI, cnaROMULO COSTA
ARRUDAA382306S369

ROMULO COSTA

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Documento ascinado digíulmente

SELMA SILVA TEUS
DaU: 13/04/2023 llã&OA-OSOO
VerHiqu# em httptV/vBlIdar.ití.gov.br

SELMA S TELES PRODUCOES GRAFICA LTDA - ME
CNPJ: 05.222.115/0001-44

SRA. SELMA SILVA TELES
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Comissão Permanente de Licitação
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ESTADO DO MARANHÃO
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 014/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 064/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SÃOPÊDÜÒ
oesaama

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 182/2023, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA SELMA S TELES

PRODUCOES GRAFICA LTDA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romuío Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa SELMA S TELES PRODUCOES GRAFICA LTDA - ME, sediada na
Rua Ceará, n® 419, Bairro Setor industrial, Balsas — MA, inscrita no CNPJ: 05.222.115/0001-44, neste

ato representada pela Sra. SELMA SILVA TELES, brasileira, casada, contadora, portadora da Carteira
de Identidade n® 000005050593-9 SSP/MA, e CPF n“ 571.864.563-91,  doravante designada

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n“ 064/2023 e em observância

às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei

n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n° 014/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
serviços gráficos, para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
DESCRIMINAÇÃOITEM MED V.UNIT V. TOTALQUANT MARCA

Adesivo redondo 2,5x2,5cin
com números de 1 a 12 ao
redor do círculo como nome
ANTES em cima do adesivo01 UNID 575.00TINTA HOLAND DG R$ 1,15 RS500

fora do circulo, no meio do
círculo desenho de um prato
com garfo e faca

Adesivo redondo 2,5x2,5cm
com números de 1 a 12 ao
redor do círculo como nome
DEPOIS em cima do adesivo
fora do círculo, no meio do

círculo desenho dc garfo c
faca cruzado

02 UNID TINTA HOLAND DG RS 1,20 RS 600,00SOO
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Adesivo redondo 2,5x2,5cm
com números de 1 a 12 ao
redor do círculo como nome
MANHÃ

adesivo fora do circulo, no
meio do circulo desenho da

cima doem 600,00RS1,20RSTÍNTA HOLAND DGUNTD03 500

sol

Adesivo redondo 2,5x2,5cm
com números de I a 12 ao
redor do círculo como nome
NOITE em cima do adesivo

fora do círculo, no meio ch)
círculo desenho da lua

600,00RSRS 1,20TINTA HOLAND DGUNID04 500

Adesivo redondo 2,5x2,5cm
com números de 1 a 12 ao
redor do circulo como nome
TARDE em cima do adesivo

fora do circulo, no meio do
circulo desenho do sol sc

pondo

575,00R$RS 1,15TINTA HOLAND DGUNID05 500

Atestado médico I via 100
folhas 14x20cm RS 1.275,008,50R$UNID CHAMBRIL06 150

Carimbo personalizíulo
automático 27x1 Omm 770,00RSTRODATUNID09 38,50RS20

Carimbo personalizado
automático 57x21 mm 280,00RSUNID TRODAT10 RS 35,008

Cartão de aprazamento em

pa|>el cartão 18x1 Icm 195,001.95t RSRSUNID CHAMBRIL13 100

Cartão de gestante em papel
cartão 29x20cm 600,00RSRS 1,50iUNID CHAMBRIL14 400

Cartão do diabético

/hipenenso em papel cartão
!0xl5cm 975,001,95 RSRSUNID CHAMBRIL15 500

Cartão vacinação de adulto
em papel cartão 20x7cm RS 1.950,00R$ 1.951UNID16 CHAMBRIL1000

Crachá em papel
personalizado para eventos
com cordão de poHpropileno
2,5mm 14.5x1 Icm

cartão

2.000,00RSR$ 2.00UNID CHAMBRIL18 1000

Ficha 706 consulta em papel
cartão 2Ix2Scm R$ 1.720,00RS 3,44UNID23 CHAMBRIL500

Ficha de cadastramento da

g^conte 1 via
folhas21x30 cm

100
920,00R$23,002BL CHAMBRIL RS25 40

Ficha de Encaminhamento 2
via 100 folhas 21x30cm RS 200,00BL27 CHAMBRIL RS 10,0020

Ficha de investigação atend.
Anti-rábico I via 100 folhas
2lx30cm 50,00RS28 BL CHAMBRIL RS 10,005

Ficha de investigação atend.
Leishmaniose I via 100
folhas 21x30cm 42,50RSBL29 CHAMBRIL RS 8,505

Ficha de investigação atend.
Siflis 1
21 x30cm

100 folhasVia

30,00RS 10,00 R$BL CHAMBRIL30 3
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Ficha de investigação de ac.
por animais peçonhentos Ivia
100 foihas 2! x30cm 42,50RSCHAMBRIL RS 8.5031 BL5

Ficha de investigação de
dengue - 2 vías tOO folhas
21x30cm RS 100,00RS 10,00CHAMBRIL32 BL10

Ficha E-SUS 1 via 100 folhas
RS 2.000,00BL CHAMBRIL RS 10,0036 A4 200

Folders DL 10x20cm 6
RS 2.250,00RS 0,4537 UNID SUZANO5000paginas

Formulário APAC 2 via 100
50,00RSRS 10.00I38 BL CHAMBRILfolhas 2lx30cm 5

Formulário TFD 1 via 100
folhas 21x30cm 40,00RSRS 8,00BL CHAMBRIL39 5

M S hiperdia cadastro 2 vías
I00folhas21x30cm 24.001RS 12,00 RSCHAMBRIL40 BL2

M  S hiperdia Echa
acompanhamento 2 vias 100
folhas 21x30cm 20,0010.001 RSRSBL CHAMBRIL41 2

350,00RS 0,35 RSUNID CHAMBRIL42 Papel cartão hiper dia 1000

Planilha casos diarréia I via
100 folhas 21x20cm 30,00RSRS 10,00BL CHAMBRIL43 3

Planilha mensal disü-ibuiçâo
insumos prevenção 1 via 100
folhas 21 x30cm 100,00RSRS 10.001BL CHAMBRIL44 10

Prescrição medica 1 via 100
folhas 21x30cm 4.500,00RS 10.001 RSCHAMBRILBL45 450

Programa
tuberculose ● 2 vias lOOfolhas
21x30cm

controle

25,50RSRS 8,50BL CHAMBRIL46 3

Prontuário médico 1 via 100
folhas 2lx30cm

25,50RSCHAMBRIL48 BL
RS 8.503

Sistema víg. Alimentar e
nutricional SISVAN - 2

viaslOO foihas 21x30cm 85,008,50 RSCHAMBRIL RS53 BL10

Vacina Obrigatória 1 ono de
vida em papel cartao
16xl0cm RS 391,00RS 8,50BL55 CHAMBRIL46

R$ 23.991,00VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 05/04/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma

do art. 57, §1®, da Lei n® 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 23.991,00 (vinte e três mil e novecentos e noventa

e um reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

09 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SA UDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

3.3.90.29.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde

3.3.90.39.0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comíssào/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sao aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato sao aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
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12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do

art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n® 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
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17.1. É eleito 0 Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo dc Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei
8.666/93.

Para flnneza e validade do pactuado, o preseme Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual

teor, que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de abril de 2023.

Assinado dc forma digital por ROMULO COSTA
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